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                              CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

                        ESTADO DO RIO DE JANEIRO

                        GABINETE VEREADOR NAIM PEDRO


Nova Friburgo, 31 de maio de 2017.
Parecer no P.R. N° 020/2017
A/C: Comissão Permanente de Turismo, Integração Regional, Relações Exteriores, História e Patrimônio 
Trata-se de projeto de resolução, de autoria do Ilustre Vereador Professor Pierre, que dispõe quanto a devolução simbólica do mandato do Prefeito Dr. Vanor Tassara Moreira, que foi obrigado a renunciar em 10 de abril de 1964 pelas forças da ditadura militar.

É o relatório.

Após análise do sobredito projeto de resolução, é possível verificar que este visa realizar uma reparação, ainda que simbólica, ao Prefeito Dr. Vanor Tassara Moreira que, pressionado pelas classes dominantes da época que eram diretamente ligados a ditadura militar, foi indiretamente obrigado a renunciar em 10 de abril de 1964. 

Desta forma, considerando que o Prefeito Dr. Vanor Tassara Moreira fora eleito democraticamente, nada mais justo do que a devolução de seu mandato, ainda que de forma simbólica, ante as arbitrariedades e pressão por ele sofridas nos idos de 1964.

Ante o exposto e considerando os argumentos já tecidos e considerando não haver impedimento legal, opino favoravelmente a continuidade da tramitação do presente projeto de resolução, podendo ir a Plenário para deliberação.

Por fim, encaminho o presente ao Gabinete do Ilustre Vereador Luiz Carlos Neves, membro da Presidente da Comissão de Turismo, Integração Regional, Relações Exteriores, História e Patrimônio, para apreciação do presente parecer , para que em seguida, este possa encaminhar o presente ao outro membro da sobredita Comissão, Ilustre Professor Pierre. 
Atenciosamente,

Naim Pedro
Vereador Relator

De Acordo:
   
                             Vereador Professor Pierre

        


Presidente da Comissão de Turismo, Integração Regional, Relações Exteriores, História e Patrimônio


                                          Vereador Luiz Carlos Neves







                                   
 Membro
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